
i[*â1
rN.i/s' '.:'

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampalo, no 08, PÉdio, Centro, Souto Soares - Bahía, CEP
46.990{00
CNPJ 13.922.554m00í-98 - Telefax: (075) 3339-2í50 I 2128

CONTRATO DE FORNEC/NENTO Tf UN/2O22FOR-PTSS.

REF... DrspErvsÁ DE uctrAÇ,Ão N" 970/itozzpíssDt.

NSTRUNÊ,NÍO CONTRATUAL QUE CELEBRA'I ENTRE
st o HUNtcÍHo DE souro soÁREs E A EnpREsA
PAPELARIA ALVES E OUVEIRA.

I . COIVTRA 7ÁN7ES: O HUNTCIPIO DE SOUTO SOÂRES, AIêVéS dA PREFEIÍURA ,I/UNrc/PAL DE
SOUTO SOÂRES, Pessoá Juridica de DiÍeito Público lnterno, @m * na Av. José Sampaio, no 08,
Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sb o n.o 13.922.554n0A1-98, doÍavante denomindo CONTRATANTE
e e empresa PAPELÀRíA ÁLVES E OUWRA, CNPJ: 08.2O3.157MO1-26, localizada na Preça Juthay
Magalháes 9978, CerÍlo, Soulo Soôías - 8Á, CEP: 46.99A4O0.

tt - REPRESENTÁNIES: Representa o CONTRATANTE o Preíeito Municipal, Sr. ANDRÊ Llltz
SArPA/o CÁRDOSO, bnsileiro, casado, in§ú,dto no CPF - Cada§ro de Pessoas Fís,bas soô o ,ro
916.397.19fr4 e portador do RG. n" 74ô01393U55P-BA, resiclenle e domiciliado na Rua Glóia Sempeio.
No 47, Cênt,o, nesta Cda&, a rcpíê§ntad..e da CONTRATADA o *u ÍepÍesentarte lqal, o Sr. D,oGO
ÁLVES DE OUVEIRA, bn§leirc, maior, §lteiÍo, camerciante, inssito no CPF 095.23113í57 e Nftaúr
do RG no 15.156 287-36 SSP/BÁ, resdenÍe e domiciliado na Avenida Pedro Gaspar, yn1 Casa, Souto
Soarês/BA.

tll - DA AUTORIZAçÃO DA DISPENSA: O prê§€nte ContÊto é Étebíado em ckfrlÍência do P/ocesso
Admini§ratiw no O7W2022, qw faz pade integrente e @mplementêr doste Contrato, como s rale
êsüvesse cor do.

lV - FUNOAMENTO LEGAL: O presente &ntrcto é rcgido c€,hs dáusulas e @Ni*s nde @ntidas, @la
Lei 8.666t93, e demais normas legais prtinentes.

CLAUSUI,Á PRIHEIRA. DO OBJETO

1.7 Conslüui Obldo do p,rêsêr,b @nlÊto e equisiçáo de meteieis dê deco@çáo Frâ amomentação dos
fesi€,Jos juninos b Municipio, @ntofiire necêssidades da Sec/êfana Municipal de Cultura e Tuismo.

CLÁUSULA SEEUNDA- DA OBRIGAçAO DAS PÁRTES

2.1 Além das úiga@s ,eernantes ü obsêryância da Lei 8.66A93, sáo obigaçôes da CONTRATADA:

I FoflEcer os iE,ns obleto de*e contmto, ob*Naclo as noÍmas e exigências consÍartes na Dispensa de
Licilqão no 07üN22PMSSDI a ele vínala&;
ll Comunicar imediatanen.í]Ê- e pot esdito a Administrêçáo Municipal, através da Fiscalizqáo, qualguer
anoÍmalidade veÍifrcada, inclu§ve de oÍdem funqonal, para que sjam adotúas as p.ov léncias &
rq ulatàaçáo ne@ssáias;
lll Atender @m prontidáo as reclama@es pr Êfte clo r#bedor dos seíviços, obleto do presenê
@ntrato.

lv Manter todes as @nd@es de ia btttaçáo exigidas na dispensa de licitaçáo:
2.2 - Al\4m das obí,gaçÕes rosultarlês da obse,rvânaa ü Lê, 8.666/93, sáo obnga*s da CONTRATANTE

I Cumpir |€dos os @mp@missos frnarrceiros assum,iros @Ín a CONTRATAOA;

ll Nolifrcar, {oÍmdl e temoÉ,sflvarnente, a CONTRATADA sobre as inqularidades oóseÍvadas /,o
cu m primento &sE Contrato.
lll Notificar e CONTRATADA por escrúo e @m entecf,dânde, so,brê multas, pnalhlades e queiqtBr
débitos & sua responsabilidde;
lV Aplicer es s6,nções admini§rativas @ntratuais Fftinentes, em ca* de inedimplemento.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA UUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP
46.990400
CNPJ'1 3.922.554/000í-98 - Telefax: (075) 3339-2150 1 2128

âLI.USUI'Á TERCE//RA - FORT A DE EXECWÀO DOS SERy,çOS

3.1 A contratúa fomecP-rá o mateiel nos ,ocáis defrnklos pela @ntratante, funforme so/roÍados pelâs
*cretaias de Cullura que oÍiginou no Pror,es§o de Disrynsa de Licitqão n" 070aO22PMSSD|, vinculado e
este @ntrato.

CLAUSULA QUARTA . DO YALOR E CONDIçÓES DE PAGAIÚENTO

1.r. O valor global para fo/I,eq,mento dos Ínaênais oÊ @niatús é dê R$ í6.968,00 íd€zêssêís m4
nove€ntos e sesserÍa e cito reais), *ndo o valoL relatiw aos tens mníanre§ da poÉ€,§a do licitante,
confomÊ ple nilh a abai xo :

RS 38, 00 RS 
'0.

298 00
RS 1.410 00
R$ 1.620.00

ITEM
1

2
Bone@ Espant/ Junino - Extra
Grande

,J

3

Tecido de Chita

Und 4

7Rolo
TOTAL R$ 16.968,q)

1.2. No vator paduado eíão ,r6íusos todos os tibutos e, ou encargos sociais, rcsuftantes da opençào
edjudicâtóia @ncluida, inclusive &spsas oom fretes e otÍros.

1.3. O pegamento será efetuedo efi até 30 (trinta) dias, a @ntar da efetiva atestaçáo dos sefo/es
@mcE,tentes sooÍa a êxecuÇão dos seMÇos a cede rnés vencido, ínedientê epres€,ntacão da respediva
Nota Fi*al.

1.1 - A Nota Fi*al/Fatura, deveé er enitib pela ho,tante vendord@ntratda, obigatoiamente @m o
mesmo nitmero de insr,ição no CNPJ a,/€,sP.,ntado nos d@umêntos de habililqáo e das prcWstas de
preços, bem como da Nota de Empenho;

L5 - Em cÉ.sÚ de devoluéo da Note Fis.euFatura Fra Nrcçh, o Wazo Êra Wan ento
passará a flui aús a su6 rêarysenta/.áo

+A. O pagamento sô será efetudo após a amprova@ Êlo @ntrato de que se en@ntra em dia
@m suas obdgaçfF-s para com o ísfe ma & §€guridade s@taL .tl€'diante aprêsenÍaÇão das
CeÍüdôes ,Vegsüvas & Débito para ann as Fazendas Fe&rel, Estadual e Municipal, pan @m o FGIS e
C,ertidáo Negativa de Oéôrtos Tabalhi*as.

5. DO PREçO E DO RENUSTE:

5.í - Os preços derêráo ser expíessos em Íears, ,ixqs e izEa.lusíáI€í§.

5.2 - Fica rêssalyada a poss,bilidade & sltera@o dos prêços, caso o@Ía o &*quilíbio ecanôniào
frnanÉirc b Contrato, conÍoÍne dispo§o no Att. 65, alírca '{ da Lei 8.666/93.

RS 520 00 RS 3 640 00

CLÀUSU'-A SüTA. T'O PRAZO

ô.1 O üazo do c.ntrato *rá etó W|rgmzz, Nendo Êr prcrÍqado mediante acordo entre as parÍre§ e
nos teimosda Let 8.666/94 ob§trlrvanú o quanta e$tabelecido no ad- 24, ,daLei no 8-6aÜ93.

CúUSULA SÉNTA - RECURSO ORçATENTÁRO:

7.r. Ás daspêsas deooÍrBrtês da execuç& cto objato do pÍesente @ntrato @rrerão a caryo das seguinles
dotações oça mentá rí as

VL. UNT VL. TOTALoEscR ÇÁo UND QUANT
Banderola Kg

15 R$ 94,00lJnd I,Balào Junino - Gren& (70 cm)

\d,@--

R$ 405,00 
i
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédío, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP
46.990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 12128

Unidde OrçdrrrenÉia: 02.12.01 - Secrcta,ia lrunicipel de CuLuÍe e Turismo.
Proj. Alividade: 2015 - Prcmoçáo das Atividade., Culturais e Tndicionais e Quilomblas.
Classilícaçào Econômica: 339O.39 - Oulros SeÍyigos de Terceircs - Pessoa Jurídica
Fonte: 0 - R*ursos ArdináÍios

8.í - 
^ros 

Íêrínos do ed. 86 da Leí n. 8.66&93, frca estipulaú o ÊÍúntuel de 0,5% «neio Nt cênlo) sobre
o valor inadimplido, a título de multa de mq4 por üd de atrae injusftfrcado no lom*inÉnto do oôJêÍo dêsÍrt
pregáo, até o limie de 10% (dez por cqrto) ú valor empenhado.

8-2. Em caso & inexecução totat @ paÍcial c,o Fctuado, em razão do de*umprimento de qualquer ctes
condrçúes avençadas, a contratada frcará sujeüa ás seguintes pêna,idades nos lefi,os h aft. 87 da Lei n.
8.666193:

I - Adveftencia;
ll - Multa de lON (de por conto) do valor ú @ntrato,
lll - suspensáo tempaÉna de @ftici,É,r de lkitação e imqdimento de contratar ún a Administraçáo Wr
prazo náo suÊÍior a 2 (dois) anos e,
lV - Dedaraçb & inicbneiclade para licitar ou @ntrater @m a Admini§Íqáo Pública.

8.3. Quem @nv@ada cEntro clo pÍazo de validade da sua Nom.sta, náo ceabÍar o @ntrato, detxar de
entregar ou apês€ntar d@umentação f,alsa exiglda para o cettame, enselar o etardaÍtento da execuçáo de
§u obleto, não mantiver a prooo.§a, felher ou fraudar na execuçh do úntÊto, compda?* cle ndo
inidôneo ou @meteÍ traude fr*al, licaé impedrda de liciter e @ntratar @m a União, Eslados, Dsti?Ío
Fedetal ou Municípos Flo prazo & até 5 (cinco) anos, xm prejuízo dâs muitas píey,§as em dilal e no
contrato e das demais cúí)inaçôes /egars.

8.1. As Ênalklades somente poderâo *r relevadas ou atenuadas pela autoticlade @mo€l,ente aplicando-se
o PdncíNo da Píoprciúalidade, em razão é circan§àncias tundamentús em

fetos re6ls e @mprovados, &sde q.re formuladas Wr escdto e r,o prezo máxiÍno de 05 (cinco) <lias útels
da data em qrc for oficiada a pretensão da Administra@ no *ntido da aqicação da pena.

8.6 - As multas de que trata este capítulo, deverão *r te,Dlhidas ,P.las adjudicaláias em @nta @Íente em
agêncid bancáia devidanente crcdenciúa Êb nunicipio rp prazo máximo de 05 (circo) a @ntar da data
da notifrcaçáo, ou quando íoÍ o @so, @brada judicialmente

8,4 - As muftas cb gue trata es,'F- âpítu\o, *r& ctescontadas & pagamento eventualn enê devido pla
Adminislraçh ou na imm,ssibilidadP- de ser,le,?o o descorto, rffilhkta Êla adjudicatáia em @nta @Írente
em agéncia bancáia devidamente crúenciada @o municlpio no prazo máximo de 05 (cit 6) dias a @ntar
de notificeçáo, ou quatúo foÍ o cdso, ãbrado judrcialmente.

CLÁUSUIA IVOA,A. DA RESC,SÃO CONTRATUAL

1O.1. Dentm do prazo legal, conteclo cle sue assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de
resumo desle Contrato na imwnsa oficial do município.

cLÁusULA DÉâI,TA PR/i,í,ETRA . DA VGÊNC/A

1 1 .1 . O preseni€ Contrato vigorará do dia 1 W{2022 I 30n92o22

üt

S . CLÁUSULA O'TAVA . DAS PENALIDADES:

9., - Á íesosâo contratual NeÉ set deteminada W ato unilateral e escrito da Admini§Êção, nos casos
enumerados t,os incigs l, Xll e XVll do art. 78 da Lei FedeÍal n' 8.666t93:

cLÁusULA DÉc,nA. DA PUEUCAçÁO
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP
,16.990-000
CNPJ 13.922.554/000Í-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

cLAUsulA DÉctHA SEGUNDA - DA F,scAuzAçAo Do coNTRATo:

12,1. O fu@inenÍo desfe corrlrato será frsalizedo pb soMdor Rcdruo Weira At,d,radF-, insf;rito no CPF
de n.ô 035.303.54'97, pnaúr da Matridla de n.o 571, para exerceÍ as atn'ôur'çÕes de GesÍor de
Contratos Administrativos do Mer Executír@ Municipal, confofine Decreto Municipal clê n.o 172, & 26 &
agoslo de 2021, publicado em 26 cle ago.*o h n21 rc üáio Oficiel do Municipio.

âI.AUSULÀ DÉcuAÍERcHRA. Do FoRo

13.1. Ficd eleito o Foío desta Comarca para cliimir que§ões oíiundas deste Conüato.

E pot eslarcm de a@rü, lavrou-se o W*nte termo, em 03 (trés) Iy,as & igualtef,r e tom4 as queis foam
,idas e assinadas pela s paúes @ntratantes, m ,/F-senÇá de duas lesrÉmunlrás.

SouÍD Soaês-8Á. 18 de maio & 2022

D-,*" iÜr/^ )^ Alilra^ffi
Prcíêtto *lunicipal
Cont/,atanae

O/,O-au Ç)5 -Qz-

eapeíÀnia arve§ z ouvena
C N PJ : A8.203. I 57/0ü1 -Zo
Rep: Dlogo Alvês de Oliwin/ CPF

095.231.1 3$57
Con,J€Í,da

Testêmunhas.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, nl0E, PÍédlo, cenüo, Souto So..es - 8âhla, cEP i15 99(Hxr0
CIT{PJ 13.922,554/0001-98 - Têleíax: (0r5) 33t9-21,5o I 2L2a

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÁO

Processo do Dlapênsô ds Licitação no 070/2022PMSSDl
Contratanta: Prefeitura Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
Obiêto: Aquisiçáo de materiais de decoragâo para omamentaÉo dos festejos juninos do Município,
conÍorme necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Contratado: PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA, CNPJ: 08.203.1570001-26, Locâlizada na Praça
Juüay Magalhã€s 9978, Centrc, Souto Soaros - BA, CEP: 46.990400.
valor Homologado: R$ 16.968,00 (dezesseis mil, novecentos e sessenta e oito reais).
Embâ3amento Lsgal: Art.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologação/RatiÍicaçáot 1 810512022.

EXTRATO DE CONTRÂTO
PREFE'TURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 1 3.922.55iU0001-98

Contrsto N" 098/2022FOR+MSS - Processo de Dispensa de Licitaçáo n' 070/2022PMSSOl
Contratânte: PreÍeitura Municipal de Saúde de Soulo Soares- Bahia.
Obieto: AquisiÉo de materiais de decoraÉo para omamonlação dos festejos juninos do Municlpio,
conforme necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
contratado: PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA, CNPJ: 08.203.157/000'1-26, Localizada na Praça
Juthay Magalháês 9978, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990{00.
Valor global: R§ '16.968,00 (dezesseis mil, novec6ntos e sassenla e oito reais).
Embalamento Legal:Art.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
lJnidade Orcamonlárla: 02,12,01 - Seçrclarla Munlclpal de Cuttura e Turlsmo.
ProJ. Aaividade: 2015- Prcmoção das Aüvldades Culturals e Tradlclonals e Qullombolas.
Ctassificaçáo Econômlca: 3390.39 - Outros Seryiços de Íotçeiros - Pesso, Jurídica
Fon e: 0 - Recursos Ordlnáríos,
Prazo de vigênçia: 1810512022 a 3qlogl2o22.

Esl€ documênlo Íoi assinâdo diqilalínênte por SERASA Expêíiân
FBCo1 71 304004947í33C5081 6855340

Dióíio oficiotdo illunlcíplo EEE

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Cênko I Souto Soargs-Ba


